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INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS BARRA DE SÃO FRANCISCO
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POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL

EDITAL Nº. 02/2020 – PROGRAMAS ESPECÍFICOS

RETIFICAÇÃO

Onde se lê:

1. Do Cronograma

ATIVIDADE PERÍODO LOCAL

Análise Documental/ Entrevistas Suspenso por prazo 
indeterminado

--

Homologação do Resultado Final Suspenso por prazo 
indeterminado

--

3.3  Programa  Auxílio  Didático:  Tem  por  objetivo  proporcionar  aos  discentes  acesso  à  serviço  de
cópias/impressão de materiais didáticos das disciplinas curriculares. Sem repasse financeiro direto, o
auxílio será concedido através de cotas para cópias/impressão de materiais didáticos relacionados às
disciplinas de seu curso ou relacionados aos projetos de ensino, pesquisa e extensão do qual o discente
participa, nas impressoras disponibilizadas pelo campus.

9. Do Resultado Final
9.1 O resultado final será divulgado na data provável de 15 de Maio de 2020, no site institucional e no
mural da Diretoria de Ensino do campus Barra de São Francisco.

11. Da Duração do Benefício 
11.1 O benefício terá vigência a partir da data de homologação do resultado final, e terá duração
de dois semestres letivos, ou seja, durante o primeiro e o segundo períodos do ano de 2020. 

Leia-se:

1. Do Cronograma



ATIVIDADE PERÍODO LOCAL

Análise Documental/ Entrevistas 05 a 10 de novembro de 
2020

Ifes campus Barra de São Francisco

Homologação do Resultado Final 12 de novembro de 2020  Site institucional

3.3 Programa Auxílio Didático:  Tem por objetivo disponibilizar auxílio financeiro aos estudantes para
compra de materiais didáticos relacionados às disciplinas de seu curso ou relacionados aos projetos de
ensino, pesquisa e extensão do qual participa. O repasse financeiro e mensal será de até R$ 2,00 (dois
reais) por dia letivo.

9. Do Resultado Final
9.1 O resultado final será divulgado na data provável de 12 de novembro de 2020, no site institucional
do campus Barra de São Francisco.

11. Da Duração do Benefício 
11.1 O benefício terá vigência a partir da data de homologação do resultado final, e terá duração de dois
semestres letivos, ou seja, durante o segundo semestre letivo do ano de 2020 e o primeiro semestre
letivo do ano de 2021.

José Alexandre de Souza Gadioli
Diretor Geral
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